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ATO DO PRESIDENTE  

 

PORTARIA INEA PRES Nº 826 DE 23 DE JANEIRO DE 2019. 

 

 

CRIA GRUPO DE TRABALHO (GT) PARA 

ELABORAR O PROJETO DE REFORMA 

DO COMPLEXO DE LABORATÓRIOS DO 

INEA. 

 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso 

das atribuições, previstas na Lei 5.101, de 04 de outubro de 2007 e no Decreto Estadual 

41.628, de 12 de janeiro de 2009 e conforme deliberação do Conselho Diretor deste 

Instituto, em reunião realizada no dia 16 de janeiro de 2019. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Criar Grupo de Trabalho (GT) para elaborar o projeto de reforma do Completo 

de Laboratórios do INEA. 

 

Art. 2º. Designar FERNANDO PEDRO CORVINO, id funcional nº 4370273-2; 

WANDERLEY ALBERNAZ ROCHA FILHO, id funcional nº 4207902-0; 

MAICON GUERRA DE MIRANDA, id funcional nº 4462357-7; SEBASTIÃO 

CESAR CASTILHO COSTA, id funcional nº 4348044-6; e MARIA VIRGÍNIA 

MORAES DOS REIS FERNANDES, id funcional nº 4347969-3, para sob a 

coordenação técnica do primeiro, constituírem o GT, para as ações descritas no Art. 1º 

desta Portaria, conforme processo administrativo n° E-07/002.200/2019. 
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Art. 3º. O Coordenador do Grupo de Trabalho fica autorizado a solicitar a participação 

de outros profissionais deste Instituto ou de outros órgãos ou entidades que, por sua 

experiência nas diversas áreas abrangidas pelo estudo em pauta, possam contribuir para 

o aperfeiçoamento do trabalho. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2019. 

 

 

 

CLAUDIO BARCELLOS DUTRA 

Presidente 
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